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O  Artigo  107  do  Código  Penal  é  um  pilar  essencial  no
entendimento do Direito Penal Brasileiro, abordando de maneira
clara as circunstâncias que levam à extinção da punibilidade.
Este  artigo  especifica  as  condições  legais  nas  quais  a
responsabilidade penal de um indivíduo é anulada, como na
morte  do  agente  ou  prescrição  do  crime.  Adoptado  com  o
objetivo de equilibrar o poder punitivo do Estado, o Artigo
107 abrange princípios fundamentais que moldam a aplicação da
justiça e proteção dos direitos individuais.

A  compreensão  desse  artigo  é  crucial  para  advogados  e
estudantes de direito, pois ele oferece uma base sólida para
argumentação e defesa em casos penais. Ao explorar diferentes
modalidades  de  extinção  da  punibilidade,  como  anistia  e
indulto, e a aplicação prática dessas disposições no sistema
de justiça, revela-se sua importância no campo jurídico. Além
disso, a análise crítica do artigo e sua relevância histórica
fortalecem a percepção sobre como ele continua a influenciar
processos judiciais de forma significativa.

Principais Aprendizados

Artigo  107  explica  condições  para  extinção  da
punibilidade.
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Importante no equilíbrio entre justiça e poder punitivo.
Relevância continua em casos e interpretações jurídicas.

Contexto Histórico do Artigo 107 do
Código Penal
O artigo 107 do Código Penal brasileiro trata da extinção da
punibilidade, uma matéria relevante dentro do direito penal
que  tem  evoluído  ao  longo  dos  anos.  Originalmente,  a
legislação visava proporcionar um equilíbrio entre a aplicação
da pena e a possibilidade de reconhecer circunstâncias em que
a punição não seria mais necessária.

Nos primeiros anos do Código Penal, certas causas de extinção
da  punibilidade  refletiam  uma  visão  mais  conservadora  da
sociedade. Isso incluiu, por exemplo, procedimentos como a
anistia e o indulto, que eram aplicados de acordo com decisões
políticas,  podendo  influenciar  a  resolução  de  casos  de
interesse social.

O entendimento das causas de extinção tem sofrido modificações
significativas. A introdução de conceitos como a “aboliçaõ do
crime”  evidencia  a  progressão  em  direção  a  uma  aplicação
focada na justiça restaurativa, onde a importância do crime é
reconsiderada em novas condições jurídicas.

Mudanças legais, como a revogação de artigos que vinculavam a
extinção  da  punibilidade  ao  casamento  em  crimes  sexuais,
refletem  a  modernização  do  Código  Penal.  Essas  alterações
foram  necessárias  para  garantir  a  proteção  dos  direitos
individuais e responder às demandas por uma legislação mais
justa e inclusiva para com as vítimas.

Além disso, a ideia de prescrição criminal ganhou relevo como
instrumento de prevenção ao abuso do poder de punição estatal,
assegurando  que  processos  não  se  alonguem  indefinidamente,
prejudicando a defesa do réu e a segurança jurídica.



Ao longo dos anos, o artigo 107 se consolidou como um ponto
central no equilíbrio entre o direito estatal de punir e a
tutela de garantias fundamentais do cidadão.

Estrutura  e  Legislação  do  Artigo
107

O  Artigo  107  do  Código  Penal  estabelece  as  bases  para  a
extinção da punibilidade no sistema jurídico brasileiro. Este
artigo categoriza as causas que podem interromper ou encerrar
a responsabilidade penal de um agente. A estrutura do artigo é
segmentada  em  disposições  que  lidam  com  eventos  ocorridos
tanto antes quanto após uma sentença ser proferida.

Disposições Preliminares
As disposições iniciais do Artigo 107 introduzem as situações
que podem levar à extinção da punibilidade. Entre os aspectos
mais  importantes,  a  morte  do  agente  é  destacada,  pois
naturalmente extingue qualquer possibilidade de punição. Outra
consideração  fundamental  é  a  anistia  ou  indulto,  que  são
medidas  de  caráter  estatal  para  perdoar  certos  crimes  ou



penas.

As disposições também mencionam a graça, que se refere ao
benefício  dado  pelo  chefe  de  Estado,  eliminando  as
consequências penais. Estas ocorrências são fundamentais pois
se relacionam diretamente com prerrogativas constitucionais e
de política criminal que influenciam a responsabilização de
agentes por atos ilícitos cometidos.

Causas que Precedem a Sentença
O artigo também abrange causas que podem ocorrer antes de uma
sentença  judicial  ser  proferida.  Prescrição  é  um  destes
fatores, delimitando um prazo após o qual o Estado perde o
direito de punir o agente. A decadência é similar, mas se
aplica  em  contextos  onde  uma  ação  penal  depende  de  uma
iniciativa da vítima.

Outra  causa  é  a  retroatividade  de  uma  nova  lei  que
descriminaliza  previamente  determinados  atos.  Quando  a
legislação vigente no momento do julgamento não considera o
ato um crime, a punibilidade não pode ser aplicada. Estes
mecanismos são essenciais para garantir uma evolução justa do
direito penal.

Causas Posteriores à Sentença
Após a sentença, certas condições podem ainda extinguir a
punibilidade segundo o Artigo 107. Por exemplo, em relação ao
cumprimento de penas, um perdão judicial pode isentar o agente
dos efeitos da condenação, uma vez determinadas circunstâncias
favoráveis.

Também  há  espaço  para  a  prescrição  da  execução  da  pena,
ocorrendo quando o Estado não consegue executar a sentença em
tempo hábil. Além disso, a retratção do agente, nos casos
permitidos por lei, coloca um fim na responsabilidade penal.
Este artigo é essencial para manter o sistema penal justo e



eficiente,  adaptando-se  às  mudanças  pessoais  e  legais  que
podem ocorrer após a condenação.

Modalidades  de  Extinção  da
Punibilidade
O  artigo  107  do  Código  Penal  Brasileiro  abrange  diversas
modalidades que levam à extinção da punibilidade. Entre esses,
estão condições como a morte do agente, mecanismos de anistia,
retroatividade  de  leis  e  outras  hipóteses  legais  que
influenciam  o  processo  penal.

Morte do Agente
Morte do agente significa que, com o falecimento do indivíduo
que cometeu o delito, extinguem-se quaisquer processos penais
contra ele. A ideia é que não se pode aplicar sanções ou
continuar um processo contra quem já não está mais vivo. Além
disso, a morte também resulta na extinção de qualquer pena
pendente, uma vez que a finalidade do direito penal é reformar
a  conduta  do  indivíduo  e  não  vingar.  Tal  extinção  é
reconhecida  automaticamente  assim  que  a  morte  é  atestada,
havendo a cessação imediata de qualquer trâmite judicial ou
penal que envolvesse o agente falecido.

Anistia, Graça e Indulto
A anistia, a graça e o indulto são formas de perdão concedidas
pelo Estado, cada uma com características próprias. A anistia
é geralmente coletiva, abrangendo um grupo de indivíduos e é
concedida  por  lei.  A  graça,  por  sua  vez,  é  individual  e
depende  de  solicitação  do  interessado,  prevalecendo  sobre
sentenças já transitadas em julgado. Já o indulto é um ato de
clemência que reduz ou extingue a pena de um condenado e é
dado  pelo  presidente  da  República.  Esses  mecanismos  são
fundamentais  para  corrigir  excessos  do  sistema  penal  e
promover a paz social.



Abolitio Criminis
Abolitio criminis ocorre quando uma lei nova torna atípica uma
conduta que anteriormente era considerada criminosa. Com isso,
cessam todos os efeitos penais dessa infração. Isso ocorre em
respeito ao princípio da legalidade, pois não se pode punir um
ato que deixou de ser considerado crime. Tal situação aplica-
se tanto aos casos não julgados quanto aos já transitados em
julgado,  retirando  quaisquer  penas  ou  ações  em  curso
relacionadas à infração descriminalizada pela nova lei.

Decadência, Prescrição e Perempção
Decadência é a perda do direito de ação pelo decurso do tempo;
é um prazo fatal e irrenunciável. A prescrição marca o tempo
após o qual não se pode mais iniciar ações penais devido à
inércia,  variando  conforme  a  pena  máxima  prevista  para  o
delito.  Perempção  ocorre  quando  uma  ação  penal  privada  é
extinta devido à inércia do querelante, como a não localização
do  réu.  Esses  mecanismos  asseguram  a  segurança  jurídica,
evitando que uma pessoa seja perseguida indefinidamente por um
delito.

Renúncia e Perdão do Ofendido
Em crimes de ação penal privada, a renúncia ao direito de
queixa pode ocorrer antes do processo iniciado, extinguindo a
punibilidade do agente. O perdão do ofendido acontece após o
início  da  ação  penal  e  depende  da  aceitação  pelo  réu,
extinguindo o processo se aceito. Ambos são atos voluntários
que refletem o desejo do ofendido em não prosseguir legalmente
e devem ser claros e inequívocos.

Retratação do Agente
A  retratação  é  uma  atitude  que  o  agente  de  delitos
específicos,  como  calúnia  e  difamação,  pode  adotar  para
extinguir a punibilidade. Ao se retratar de forma genuína e



pública  da  declaração  que  constitui  o  crime,  busca-se  a
reparação  do  dano  antes  de  uma  condenação  formal.  Este
mecanismo não se aplica quando o ofendido já manifestou desejo
de prosseguir com a ação penal, mas é uma chance para resolver
o litígio de maneira menos danosa.

Casamento da Vítima
No caso de crimes contra os costumes, o casamento da vítima
com o autor do crime extingue a punibilidade. Isso se aplica a
crimes sexuais contra mulheres solteiras, refletindo normas
ultrapassadas  que  priorizavam  a  “reabilitação”  social  da
vítima.  Embora  seja  prevista  no  Código,  este  mecanismo  é
criticado e raramente utilizado em práticas contemporâneas,
dada a evolução das legislações em proteger direitos mais
amplos das vítimas.

Interpretação e Aplicabilidade

A análise do Artigo 107 do Código Penal gira em torno da
extinção da punibilidade em diversas situações específicas que
têm sido debatidas intensamente. Esta seção explora tanto o
papel  da  jurisprudência  existente  quanto  as  abordagens



doutrinárias  aplicadas  ao  contexto  da  legislação  penal
brasileira.

Jurisprudência Relacionada
A jurisprudência desempenha um papel crucial na interpretação
do Artigo 107. Casos importantes no Supremo Tribunal Federal
analisaram  a  aplicação  das  causas  de  extinção,  como  a
prescrição e a morte do agente. Os tribunais têm reiterado a
importância da coerência na aplicação da lei, garantindo que
os princípios de justiça sejam mantidos em todos os casos.

Por  exemplo,  decisões  recentes  examinaram  a  aplicação  de
anistia  e  indulto,  com  ênfase  na  necessidade  de  avaliar
circunstâncias específicas de cada caso. Esse exame detalhado
permite aos magistrados seguirem precedentes estabelecidos que
orientam  na  decisão  sobre  a  extinção  da  punibilidade  em
situações menos comuns.

Doutrina Aplicada
A  doutrina  jurídica  oferece  uma  base  sólida  para  a
interpretação prática do Artigo 107. Pesquisadores e juristas
têm discutido as nuances teóricas envolvidas nas causas de
extinção da punibilidade, como a abolitio criminis e suas
implicações  legais.  Estas  discussões  são  fundamentais  para
entender como as interpretações doutrinárias podem influenciar
a aplicação prática dos estatutos.

Textos doutrinários destacam a importância da lei observar o
equilíbrio entre interesses públicos e privados, especialmente
em casos de prescrição penal. Gramática penal e a hermenêutica
são frequentemente citadas como ferramentas essenciais para a
adaptação e adequação das normas às realidades modernizadas,
promovendo uma efetiva aplicação do direito penal.



Impacto nos Processos Penais
A  extinção  da  punibilidade  tem  efeitos  significativos  nos
processos penais. Ela pode alterar o curso dos procedimentos
legais,  afetando  os  direitos  e  a  situação  jurídica  dos
envolvidos.

Consequências Processuais da Extinção
A extinção da punibilidade, conforme estabelecido no artigo
107  do  Código  Penal,  impacta  diretamente  o  andamento  dos
processos penais. Quando ocorre, a ação penal é encerrada, e
qualquer  sanção  ou  obrigação  decorrente  do  processo  se
extingue. Isso beneficia o réu, que não enfrentará mais pena
ou medidas restritivas de direitos.

Além disso, o encerramento do processo evita novos julgamentos
ou  apelações  relativas  ao  caso  específico,  economizando
recursos do sistema judiciário. É importante que a extinção
seja  formalmente  reconhecida  por  decisão  judicial,  pois
somente assim seus efeitos são ratificados em um processo
penal.

Questões Relativas à Reabilitação
Outro efeito importante é a potencial reabilitação do réu.
Após a extinção da punibilidade, ele pode, em alguns casos,
solicitar a reabilitação, que é o restabelecimento de seus
direitos, principalmente civis, anteriormente limitados pelas
sanções penais.

A  reabilitação  não  ocorre  automaticamente  e  depende  de
requisitos legais, como a comprovação de bom comportamento
social. Ela é essencial para o réu em busca de reconstruir sua
vida sem as restrições que um histórico criminal ativo pode
acarretar.  É  um  mecanismo  relevante  para  promover  a
reintegração  social  e  reduzir  a  reincidência  criminal.



Exemplos Práticos e Casos Notórios

Em casos de extinção da punibilidade conforme o Artigo 107 do
Código Penal Brasileiro, várias situações notórias destacam-se
pela aplicação prática das causas elencadas no artigo.

Um exemplo é a morte do agente, que automaticamente extingue a
punibilidade. Isso foi amplamente discutido no caso de um
líder  político  envolvido  em  escândalos  financeiros,  onde
inúmeras acusações cessaram com sua morte.

A anistia também teve papel crucial em diferentes momentos da
história brasileira. Um exemplo foi o período pós-ditadura,
quando vários crimes políticos foram anistiados, permitindo o
retorno de exilados e a liberação de presos políticos.

A aplicação do indulto, geralmente concedido pelo Presidente
da República, beneficiou diversas pessoas, especialmente em
datas comemorativas como o Natal. Nesses casos, indivíduos
condenados  por  crimes  não  violentos  tiveram  suas  penas
reduzidas ou extintas.

No  conceito  de  abolitio  criminis,  algumas  condutas  foram



descriminalizadas,  levando  ao  encerramento  de  processos  em
andamento. Um exemplo relevante inclui mudanças na legislação
sobre  consumo  de  drogas,  onde  pequenas  porções  para  uso
pessoal deixaram de ser criminalizadas.

Prescrição frequentemente ocorre quando o Estado não consegue
julgar um crime dentro do prazo estipulado pela lei. Este
fenômeno  foi  observado  em  casos  de  corrupção,  onde  as
investigações  se  arrastaram  por  anos,  encerrando-se  sem
julgamento devido ao prazo prescrito pela lei.

Esses  exemplos  ilustram  a  aplicação  do  Artigo  107,
demonstrando suas implicações na prática jurídica brasileira.

Análise Crítica do Artigo 107
O Artigo 107 do Código Penal Brasileiro aborda as situações
que levam à extinção da punibilidade. É importante analisar
tanto  os  argumentos  favoráveis  quanto  os  contrários  para
entender suas implicações no sistema jurídico.

Posicionamentos Favoráveis
Defensores  do  Artigo  107  argumentam  que  ele  permite  o
desafogamento do sistema judiciário ao prever a extinção de
punibilidade  em  casos  específicos.  Entre  esses  casos,
destacam-se a morte do agente e a aplicação de indulto, que
evitam  processos  desnecessários  e  onerosos.  Essa  estrutura
normativa também promove a justiça, ao considerar mudanças
legais  que  desclassificam  ações  anteriormente  consideradas
crimes.

Além disso, situações como a prescrição de crimes previnem que
indivíduos sejam punidos por atos praticados há muito tempo.
Outro  ponto  relevante  é  a  flexibilidade  para  novas
interpretações legais, como o reconhecimento de uma retratação
aceita  pela  lei.  Esses  elementos  conjuntamente  ampliam  a
eficácia e equidade do sistema penal.



Posicionamentos Contrários
Críticos  do  Artigo  107  apontam  que  as  disposições  nele
contidas podem levar à impunidade indevida, especialmente em
casos  de  crimes  graves  que  acabam  não  sendo  julgados  por
prescrição. Argumenta-se que a possibilidade de extinção da
punibilidade  com  base  em  retratação  ou  pagamento  pode
favorecer indivíduos com mais recursos financeiros, levando a
um tratamento desigual perante a lei.

Outro ponto negativo é o risco de percepção pública de um
sistema legal injusto, quando certos crimes são deixados sem
resolução  jurídica  efetiva.  Esse  cenário  pode  minar  a
confiança na aplicação da justiça e na eficácia das punições
estabelecidas pelo sistema penal, levando a questionamentos
sobre a equidade das normas e da sua aplicação.

Conclusão
O Artigo 107 do Código Penal Brasileiro aborda a extinção da
punibilidade, estabelecendo diferentes hipóteses em que ela
pode ocorrer. Este artigo é fundamental para o direito penal,
garantindo que certas situações sejam tratadas com a devida
isenção de responsabilidade penal.

Entre as principais causas para a extinção estão: morte do
agente, anistia, graça ou indulto, e retroatividade de lei que
descriminaliza a conduta. Cada causa possui implicações legais
distintas e deve ser analisada com cuidado.

A  jurisprudência  e  a  doutrina  complementam  o  entendimento
sobre essas disposições, oferecendo interpretações que podem
variar  conforme  o  caso  concreto.  Profissional  em  direito
precisa se manter atualizado com as últimas interpretações
presentes nos tribunais e publicações relevantes.

Assim, o Artigo 107 não só promove justiça quanto à aplicação
das  leis  mas  também  aponta  para  a  necessidade  de  revisão



constante  das  mesmas.  Por  isso,  é  vital  estar  atento  às
mudanças na legislação e na prática jurídica, garantindo a
eficácia e a correção na aplicação do Código Penal.

FAQ
As causas de extinção da punibilidade no Código Penal incluem
a morte do agente e a anistia. O cumprimento da pena também
tem implicações significativas. Questões como a retratação e
prescrição são abordadas na legislação, com efeitos jurídicos
específicos.

Quais são as causas que podem levar à
extinção da punibilidade segundo o Código
Penal?
O Código Penal Brasileiro em seu Artigo 107 lista causas como
a morte do agente, anistia, graça, indulto, retroatividade de
lei, prescrição, e decadência. Essas situações podem levar à
extinção da punibilidade de um ato criminal.

Como  o  cumprimento  da  pena  afeta  a
extinção da punibilidade de acordo com o
artigo 107 do CP?
Cumprir  a  pena  determinada  pela  justiça  não  está  listado
diretamente como causa de extinção da punibilidade no Artigo
107. No entanto, após cumprir a pena, o autor do crime não
deve mais ser punido pelo mesmo ato. Isso encerra a questão
penal referente àquela infração.

Quais os efeitos jurídicos decorrentes da
extinção da punibilidade no âmbito penal?
A  extinção  da  punibilidade  interrompe  o  processo  penal,
eliminando  as  consequências  legais  que  poderiam  surgir  da



condenação. Isso significa que o réu não sofrerá penalidades
como  prisão  ou  multas,  e  o  registro  criminal  não  será
atualizado  para  refletir  esse  crime  específico.

Pode  a  retratação  ser  considerada  uma
causa  de  extinção  da  punibilidade
conforme previsto em lei?
A retratação pode ser uma causa de extinção da punibilidade em
crimes específicos previstos em lei, onde a ação do agente é
passível  de  reversão  sem  consequências  legais  continuadas.
Isso  precisa  estar  explicitamente  definido  na  legislação
aplicável para que seja uma opção viável.

Em  que  situações  a  prescrição  pode
resultar na extinção da punibilidade de
um crime?
A prescrição ocorre quando o prazo legal para mover uma ação
penal contra o autor do crime expira. Ocorre quando o Estado
perde  o  direito  de  punir  devido  à  inércia  prolongada  na
persecução penal. Assim, a prescrição pode levar à extinção da
punibilidade.

A morte do agente é sempre considerada
causa de extinção da punibilidade?
Sim, a morte do agente é uma causa de extinção permanente e
direta conforme Artigo 107. Quando o autor do crime falece,
não  há  mais  possibilidade  de  aplicar  penalidades  ou  de
continuar o processo penal.


